
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO

REQUERIMENTO Nº          , DE 2026
(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Requer aprovação de MOÇÃO DE PESAR

pelo falecimento do Guarda Civil  Municipal

de  Vitória/ES,  Leandro  Rodrigues,  aos  49

anos, ocorrido no último 12 de fevereiro, em

Vitória/ES,  após  mal  súbito  em seguida  a

realização  de  Teste  de  Aptidão  Física

(TAF).  

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, na forma do art. 117, inciso

XVIII do Regimento Interno, que seja aprovado por este Colegiado MOÇÃO DE

PESAR  pelo  falecimento  do  Guarda  Municipal  de  Vitória/ES,  Leandro

Rodrigues, ocorrido no último dia 12 de fevereiro, no bairro de Mário Cypreste

da Grande Vitória/ES, após mal súbito em seguida a realização de Teste de

Aptidão Física (TAF).

JUSTIFICAÇÃO

É com profundo pesar que registramos o falecimento do

Guarda Civil Municipal de Vitória/ES, Leandro Rodrigues, aos 49 anos, ocorrido

em 12 de fevereiro, no bairro de Mário Cypreste da Grande Vitória/ES, após

mal súbito em seguida a realização de Teste de Aptidão Física (TAF).

Leandro dedicou mais de 20 anos ao serviço público na

área  da  segurança,  construindo  uma  trajetória  marcada  por  compromisso,

responsabilidade e espírito público, sempre pautado pelo respeito à população

e pelo companheirismo com seus pares.

Segundo  informações  da  corporação,  o  TAF  é *C
D2
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procedimento anual e exige, para servidores com mais de 45 anos, caminhada

de 2,6 km em até 27 minutos. O servidor concluiu o percurso em 11 minutos e,

após  assinar  a  documentação  necessária,  enquanto  aguardava  os  demais

colegas, passou mal. Apesar do atendimento imediato e do encaminhamento

ao hospital, não resistiu e veio a óbito.

Diante dessa dolorosa perda, esta Comissão não pode

deixar de externar solidariedade à família, aos amigos e a toda a Guarda Civil

Municipal  de Vitória,  reconhecendo a relevância do trabalho desempenhado

por aqueles que se dedicam diariamente à proteção da sociedade.

Assim,  requeiro  a  aprovação  da  presente  MOÇÃO DE

PESAR, com o envio de ofício de condolências aos familiares do servidor e à

Guarda Civil Municipal de Vitória/ES, manifestando a homenagem e o respeito

desta Casa à memória do Guarda Municipal Civil Leandro Rodrigues. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2026.

Deputado MESSIAS DONATO

*C
D2
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